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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº 59 / 2020
Requer informações junto ao Prefeito Municipal

A Vereadora que este subscreve, 

      Considerando que, o Governo Federal sancionou no dia 2 de abril de 2020 o auxílio emergencial para quem recebe o Bolsa Família, constatada no Cadastro Único Federal, MEI´s, autônomos e desempregados, que será concedido durante a crise gerada pela pandemia de coronavírus;

      Considerando que, a medida vai durar, a princípio, três meses, porém poderá ser prorrogada;
Considerando que, muitas famílias têm condições financeiras precárias, impossibilitadas então, de pagar todas as suas pendências e alimentar seus familiares com a baixa empregabilidade devido a pandemia em nosso país;

Considerando que, estão tendo medidas financeiras para diminuir a fome e miséria em nosso país em meio ao momento caótico;

Considerando que, se faz necessário a isenção da taxa de IPTU Municipal para os beneficiários do auxílio emergencial do Governo Federal;

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja enviado ofício ao Prefeito Municipal, que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1 – Seja feito imediato estudo para esse fim dada há necessidade emergencial existente.

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 13 de abril de 2020.

AMARILIS DE OLIVEIRA RIBEIRO

Vereadora
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